 CONTRATO 27.01-10/2025
Dispensa de Licitação 27/2025 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFICINAS DE CONHECIMENTO
CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO/RS, pessoa jurídica de direito público, com sua PREFEITURA MUNICIPAL situada no endereço Rua Gonçalves Dias, nº 875,na cidade de Quinze de Novembro- RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 915747640001-46 doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, MARCOS LUIS PETRI, brasileiro, músico, CPF 954.047.830-87, , residente e domiciliado na Rua Tiradentes 956, na cidade de Quinze de Novembro, RS, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE.

CONTRATADA: 

O ECHA CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA com sede na Rua Rio de Janeiro - 218, centro, na cidade de Ibirubá, RS, neste ato representada por sua Sócia Proprietária ESTELA CRISTINA HILGER ALVES, portadora do CPF 977.339.380-15, RG.SSP.RS 1064766411,  doravante denominada CONTRATADA. 

Pelo presente instrumento particular, os contraentes acima qualificados, contratam a prestação de serviços educacionais relativa aos cursos abaixo identificados, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA se obriga a ministrar os cursos objeto deste instrumento, em conformidade com a Proposta Apresentada:
Carga Horária: 120 horas

Cronograma: as aulas serão ministradas no período de abril a dezembro de 2025. 
Período: 1 encontros semanais, sendo nas terças e quintas-feiras (manhã e tarde). As aulas serão ministradas com CH de 03/dia, com horário a definir.
Público alvo: adolescente de 13 a 18 anos.

Local: disponibilizado pela Prefeitura Municipal

Material Didático: em meio eletrônico para cada aluno, material impresso de responsabilidade da ECHA Consultoria e Desenvolvimento Humano.

Metodologia: conhecimento na prática – teoria aplicada a cenários realistas.

Objetivo: Capacitar os jovens para a inserção ao mercado de trabalho, garantindo um bom nível de entendimento sobre as questões essenciais para o desenvolvimento das atividades profissionais em diversas áreas de atuação.
§ 1º: Compete à CONTRATADA a responsabilidade de formular e implementar o processo ensino-aprendizagem, em conformidade com as condições e critérios de sua avaliação, constantes no seu Regimento ou Projeto Pedagógico ou respectivo Plano de Curso, submetendo-os ao prévio conhecimento do CONTRATANTE, que ora declara conhecê-los e aceitá-los.

§ 2º: Para fazer jus à certificação, o CONTRATANTE compromete-se a atender as determinações do Município, no tocante ao aproveitamento, cujo mínimo é de 80% (oitenta por cento) e freqüência mínima de 100% (cem por cento) da carga horária do curso.
§ 3º: O CONTRATANTE se obriga apresentar a documentação exigida para o ingresso do candidato no curso, nas datas e horários estabelecidos para a matrícula.

§ 4°: Compete à CONTRATADA a responsabilidade com Equipamentos, deslocamento, alimentação e estadia do(s) professor(es).

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor do curso, objeto do presente contrato é de 9 parcelas mensais de R$ 2.072,22 totalizando R$18.650,00 – dezoito mil seiscentos e cinquenta reais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Os valores aqui ajustados destinam-se à cobertura dos serviços relativos à carga horária normal, constante do planejamento da contratada, sendo que eventuais atividades extraordinárias, terão seus valores fixados na oportunidade de sua ocorrência.

CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços referentes ao presente Contrato deverão ser iniciados, pela CONTRATADA, na data de assinatura da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste contrato, elaborado conforme Lei Federal nº. 14.133/2021, com as alterações posteriores e pelos preceitos do direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, previstas no Código Civil Brasileiro e legislação pertinente;

DO CONTRATANTE

Constitui Direito do CONTRATANTE:

a) receber o objeto deste contrato nas condições avençadas.

Constitui obrigação do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento na forma ora ajustada;

b) fornecer todos os dados e elementos necessários para que a CONTRATADA possa desenvolver os serviços objeto deste Contrato, pertinentes às especificações técnicas desejadas, aplicações a que se destina o produto final dos trabalhos, bem como todas as informações eventualmente requeridas, relevantes a sua execução.

c) disponibilizar local e equipamentos/aparelhos adequados em suas dependências para a utilização do(s) profissional(is) designado pela CONTRATADA, para os trabalhos na sede da CONTRATANTE.

 DO CONTRATADO:

Constitui Direito do CONTRATADO:

a) receber o valor ajustado, na forma e prazo convencionados;

Constitui Obrigações do CONTRATADO:

a) prestar os serviços na forma ajustada, respeitando as regras constantes no presente contrato de prestação de serviços;

b) atender os encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato de prestação de serviços, não gerando o presente Instrumento nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

c) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de Dispensa de licitação;

d) apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo as exigências da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas;

e) cumprir a legislação pertinente às relações que se estabeleçam com terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades decorrentes desses ajustes e/ou contratos.

CLÁUSULA SEXTA - DA DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO

 O CONTRATANTE manterá de forma vinculada a execução do objeto, prepostos seus, devidamente credenciados, daqui por diante designados como FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços prestados.

 As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas por intermédio da FISCALIZAÇÃO. De outra parte, as Ordens de Serviço ou comunicações entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, ou vice-versa, serão transmitidas por escrito, convenientemente numeradas, em 2 (duas) vias, uma das quais ficará em poder do transmitente, depois de visada pelo destinatário, só assim produzindo seus efeitos.

A CONTRATADA é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização da execução dos serviços contratados.

 É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado.

 A CONTRATADA obriga-se a retirar do local da execução do objeto, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço correspondente, qualquer empregado, colaborador, tarefeiro, ou subordinado seu que, a critério da FISCALIZAÇÃO, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais ou prepostos do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA  - DAS SANÇÕES

 As partes sujeitam-se às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com o Município de Quinze de Novembro e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas, da Lei n. 14.133/2021.

 a) a penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, qual seja  mais grave. dar causa à inexecução parcial do contrato

b) multas sobre o valor mensal dos serviços, no valor de:

•
10% nos casos de inexecução total ou execução imperfeita dos serviços;

•
7% nos casos de execução parcial ou em desacordo com as especificações a serem seguidas;

•
5% por descumprimento de cláusula contratual ou descumprimento de norma de legislação pertinente;

•
1% ao dia em caso de atraso na entrega do serviço que exceder o prazo fixado no presente contrato ou por não solução de irregularidades de que tenha sido advertida.

c) suspensão do direito de participar de licitações e contratar com o CONTRATANTE por 01 (um) ano no caso de reiterado descumprimento das obrigações contratuais; e 

d) Declaração de inidoneidade para participar de licitação junto ao CONTRATANTE, na hipótese de recusar-se à prestação dos serviços contratados.

10.2. No caso de imposição de multa, o respectivo valor será deduzido dos créditos da CONTRATADA na data em que o CONTRATANTE pagar a prestação mensal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no extinção com as Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021

 Este contrato poderá ainda ser rescindido:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração; e 

c) judicialmente, nos termos da legislação.

. Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao serviço executado.

 A CONTRTADA poderá rescindir o presente contrato, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias, pelo CONTRATANTE, dos pagamentos devidos.

 Considera-se rescindido, automaticamente, o contrato nas hipóteses de declaração de inidoneidade e suspensão do direito de contratar, previstas na cláusula anterior.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 À CONTRATADA é defeso transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes do presente Contrato, sob pena de rescisão;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As despesas correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Depart. De Educação e Desporto

07.01 Gastos Const. Educação Art.212

1236100472.02200 Manutenção das despesas de ensino – MDE

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Ibirubá /RS, para dirimirem qualquer lide resultante deste contrato.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Quinze de Novembro, RS, 10 de abril de 2025.
MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO

Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro

MARCOS LUIS PETRI
Prefeito Municipal 

        p/Contratante

ESTELA CRISTINA HILGER ALVES –
 ECHA CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA
 p/CONTRATADA.

Elaboração e Visto:        Delvio Jung
Assessor Jurídico – OAB.RS 60.020
Testemunhas:

1._______________________________        2.______________________________
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